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Ofício circular nº  009 - DAP/SUGEP        

 
                             

 Recife, 06 de outubro de 2008. 
 
 
Aos 
Pró-reitores, Diretores, Chefes de Divisão, de Seção, Órgãos Suplementares e 
Coordenadores. 
 
Assunto: Procedimentos para solicitação da Gratificação por Encargo de Curso ou 
Concurso. 
 
 
 
  Solicitamos a V. Sª que sejam observadas os procedimentos legais para 

solicitação da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, divulgadas através do 

Decreto nº 6.114, de 15/05/07, da Resolução do Conselho Universitário nº165/07 e do 

Ofício-circular nº 07/07-SUGEP.  

  Informamos abaixo todos os documentos que deverão compor os 

Processos de solicitação de tal Gratificação, ressaltando que a falta de um deles ou de 

algum dado acarretará a devolução do processo antes de ser efetuado o pagamento para 

a devida complementação. 

 

• Memorando do Presidente da Banca Examinadora do Concurso contendo o 

nome dos servidores componentes da Banca, com solicitação do pagamento da 

Gratificação. 

• Declaração de Execução de Atividades de cada servidor devidamente 

preenchida, sendo imprescindível a indicação do período de compensação de 

horário de acordo com o art. 8º do referido Decreto, com a ciência do 



Diretor do Departamento onde o mesmo encontra-se lotado e a descrição 

das atividades de acordo com a Tabela de Atividades específica.  Segue em 

anexo e modelo do Formulário e Tabela de Atividades, encontrando-se também 

na página da SUGEP. 

• Relatório final da Banca Examinadora do Concurso, devendo conter a assinatura 

dos membros e do secretário (a).  

 

 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

MARIA DE FÁTIMA LOPES DE MORAES 
Diretora do Departamento de Administração de Pessoas 

Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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Pela presente DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE ATIVIDADES, eu ___________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________, 
(nome completo) 

matrícula SIAPE no _______________, ocupante do cargo de ____________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________, 
(denominação, código, etc.)  

do Quadro de Pessoal do _________________________________________________________, em exercício na (o)  

___________________________________________________________, declaro ter participado, no período de 

___/____/_______ á  ___/_____/_______  , das seguintes atividades relacionadas a curso, concurso público ou exame 

vestibular, previstas no art. 76-A da Lei no 8.112, de 1990, e no Decreto no  6.114, de 2007: 

  
Atividades Instituição Horas trabalhadas 

      
      
      
      
      
      
      
      
      

TOTAL DE HORAS TRABALHADAS NO ANO EM CURSO   
 
Indicação do período de compensação de horário, quando a atividade acontecer 

no seu horário de trabalho: ____________________________________________ 

__________________________________________________________________ 

 

 
  Ciência do Diretor 
 

  ________________________ 

 

 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, serem exatas e verdadeiras as informações aqui prestadas, sob pena de 
responsabilidades administrativa, civil e penal.  

_____________________, _____ de ________________ de _______.    

______________________________________ 
Assinatura do servidor   


